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ASSUNTO: Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 993/12  - LDO exercício de 2013, e abre crédito adicional suplementar de  R$ 199.950,00 (cento e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta reais) na Secretaria Municipal de Educação. 

AUTOR:  Prefeito Municipal


O Projeto ora analisado pelas comissões supracitadas dispõe sobre alteração nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº. 993/12 - LDO exercício de 2013 e abre crédito adicional suplementar de R$ 199.950,00 (cento e noventa e nove mil, novecentos e cinquenta reais) na Secretaria Municipal de Educação. 


Referida suplementação visa o atendimento de repasse de verba através de Convênio com a Associação Três Irmãs, entidade filantrópica sem fins lucrativos, localizada na Rua Guido Zanotto nº 78, Vila Antártica, que presta atendimento a 106 crianças na faixa etária de quatro meses a seis anos.


Conforme consta da justificativa do projeto, a despesa está consignada em orçamento, havendo apenas necessidade de complementar a dotação, utilizando de fonte de recurso financeiro através de anulações de outras fichas dentro do orçamento da Secretaria Municipal de Educação.


Consta, ainda, que referidos recursos serão repassados exclusivamente para a Associação Três Irmãs, exercício de 2013, para realizar despesas com contratação de pessoal, água, luz, telefone, materiais didáticos, limpeza e outros utilizados no dia a dia da Unidade escolar.


A matéria foi examinada pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.


Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de fevereiro de 2013.
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